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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROCESSO CEE Nº 910/74 

INTERESSADO: Escola Estadual de 1º grau do Jardim Noemia/Capital. 

ASSUNTO : Comunica irregularidades na matrícula da 9 alunos. 

RELATORA: Therezinha Fram. 

PARECER Nº 0 2 9 / 7 5 , CPG, Aprovado em 2 7 / 1 1 / 7 4 Com. 

ao Pleno em 1 5 / 0 1 / 7 5 (Proc. 

910/74). 

I- RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Secretaria da Educação do Estado de S. Paulo dirige-se a este Co-

legiado solicitando a regularização de matrícula de nove (9) alunos 

da Escola Eatadual de 1º grau do Jardim Noemia da Capital. 

A situação dos alunos é a seguinte: 

1.1. MARLI DOS SANTOS PEREIRA-

matriculada na 5a série B em 1972, foi reprovada em Ciências nos exa-

mes finais, bem como no exame de 2ª época. Em 1973 foi irregularmente 

matriculada na 6ª série no mesmo Estabelecimento e foi reprovada. Cur-

sa no corrente ano letivo outra vez a 6ª série. 

1.2. MAURILIO SEVERINO DOS SANTOS 

matriculado na 5a série em 1972 e reprovado em Geografia, foi irregu-

larmente matriculado na 6ª série em 1973. 

Continua frequentando a 6ª série em 1974. 

1.3. ROZERVAL PEDRO LOPES-

matriculado na 5a série em 1972 e reprovado em Matemática foi matri-

culado irregularaente na 6ª série. O estabelecimento informa que o 

aluno desistente em 73, não se matriculou em 1974. 

1.4. GILSON MÁRIO MOURA-

matriculado na 5ª série em 1972 e reprovado em Matemática foi matri-

culado irregularmente na 6ª série, tendo sido outra vez reprovado. 

Em 1974 frequenta a 6ª série. 

1.5. JOSÉ CARLOS FERRARI-

matriculado na 5ª série em 1971, reprovado em Artes Plásticas, foi 

matriculado na 6ª série em 1972, não logrando aprovação. Em 1973 ma-

triculou-se na 7a série outra vez irregularmente, tendo sido reprova-

do. Não efetuou matrícula em 1974. 

1.6. JULIO DE OLIVEIRA NETO-

matriculado na 6ª série em 1971, foi reprovado em Geografia, e matri-

culado em 1972 na 7a série, ficando novamente reprovado em Matemática. 

Em 1973 foi matriculado na 8ª série a foi reprovado em 1974, cursa 

novamenta a 8ª série. 
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1.7. FÁTIMA EVANGELISTA LEAL- Matriculada na 7ª série em 72 

ficando reprovada em Geografia e Matemática. Em 1973 foi irre-

gularmente matriculada na 8ª série e foi reprovada. 

Não se matriculou no estabelecimento em 1974. 

1.8. MARLENE MORENO DA SILVA- Em 1971 frequenta a 6ª série,fi-

cando reprovada em Geografia e Matemática. Em 1972 foi matriculada 

na 7ª série e não logrou aprovação. Em 1973 foi novamente matricu-

lada na 7ª série e outra vez reprovada. Não se matriculou no Es-

tabelecimento em 1974. 

1.9. OTAVIO GOMES BARCA FILHO- Em 1971 frequentou a 6ª série f i -

cando reprovado em Matemática e Geografia. Em 1972 foi irregular-

mente matriculado na 7ª série ,tendo sido reprovado. 

Em 1973 outra vez matriculou-se na 7ª série e novamente reprova-

do. Em 1974 está matriculado na 7ª série. 

Nada há no processo que indique a responsabilidade dos alunos. 

Informa a delegada de ensino Profª Geraldina de Carvalho Andra-

de que a diretora do estabelecimento de ensino, no período em que 

ocorreram as irregularidades, era uma ex-professora contratada a 

título precário. 

2. APRECIAÇÃO: Por várias vezes teve este Colegiado que se mani-

festar em casos desta natureza, de regularização de vida escolar, 

tumultuada pela desordem administrativa de estabelecimento de 

ensino. No caso em tela verifica-se que as irregularidades gra-

ves apontadas perduraram por 2 anos letivos 1972 e 1973 quan-

do foram detectadas pelo novo diretor do estabelecimento, Prof. 

João Jacob Tavares. 

A análise minucioaa de cada caso configuta uma situação anarqui-

ca do ponto de vista administrativo e criminosa do ponto de vis-

ta pedagógico, pelas repercussões nefastas na vida pessoal, psi-

cológica e social dos alunos. 

Dos nove (9) casos analisados verificados os seguintes problemas, 

que merecem série consideração: 

1- Alunos que consecutivamente foram matriculados em série sub— 

sequente com reprovação. 

2- Alunos que estão repetindo pela 2ª e 3ª vez a mesma série; 

3- Alunos que abandonaram o estabelecimento de ensino. 

Diante deste quadro deprimente não pode este colegiado deixa 

de expressar sua consternação e perplexidade, considerando de 

um lado a existência de um serviço de inspeção, cujas respon-

sabilidades de supervisão, acompanhanento e controle tem jus-

tamente o objetivo de propiciar as condições necessárias ao 

bom funcionamento das levidades de ensino, bem como verificar 

a eficácia do processo de escolarização. 
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A situação configurada neste protocolado assume proporção tão 

ampla no contexto nacional que vemos aparecer como prioridade 

no Plano Setorial de Educação do MEC- para o período 74/79 - a 

regularização de fluxo escolar, montagem e/ou implementação de 

sistemas de supervisão e controle. 

É de todo conveniente que estas prioridades sejam claramente fi-

xadas para o sistema de ensino de S. Paulo. 

Na tentativa de regularizar a vida escolar dos alunos em questão 

que já sofreram por pelo menos 2 anos consecutivos as consequên-

cias acima mencionados dos problemas propomos: 

II- CONCLUSÃO 

A- Que o CEE em caráter de absoluta excepcionalidade convalide 

a matrícula dos alunos conforme a descriminação seguinte: 

1- MARLI DOS SANTOS PEREIRA na 6ª série. 

2- MAURILIO SEVERINO DOS SANTOS na 6ª série. 

3- GILSON MÁRIO MOURA na 6ª série. 

4- JÚLIO DE OLIVEIRA NETO na 8ª série. 

5- OTÁVIO GOMES BARCA NETO na 8ª série. 

6- ROZERVAL PEDRO LOPES na 6ª série. 

7- JOSÉ CARLOS FERRARI na 7ª série. 

8- FÁTIMA EVANGELISTA LEAL na 8ª série. 

9- MARLENE MORENO DA SILVA na 7ª série. 

Ficam convalidados todos os atos escolares praticados pelos alu-

nos. 

B- Que a direção do estabelecimento diligencie no sentido de ve-

rificar o destino dos alunos que não efetuaram sua matrícula no 

corrente ano letivo na escola em questão e que são os seguintes: 

1- Rozerval Pedro Lopes. 

2- José Carlos Ferrari. 

3- Fátima Evangelista Leal. 

4- Marlene Moreno da Silva. 

- Elabore um plano de recuperação pedagógica dos alunos em ques-

tão. 

C- Que a 6ª Delegacia de Ensino Básico da Capital à qual está 

jurisdicionada a Escola Estadual de 1º grau do Jardim Noemia na 

Capital, acompanhe as medidas propostas na letra B e apresente 

a este CEE com a maior urgência possível relatório consubstan-

ciado da situação dos alunos e do trabalho de supervisão que de-

verá ser desenvolvido junto ao estabelecimento de ensino. 
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São Paulo, 19 de novembro de 1974. 

a) Conselheira Therezinha Fram. 

Relatora. 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, ao uso de sua competên-

cia, deferida pela Deliberação de 09 de outubro de 1973, adota co-

mo seu Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje realizada, 

a conclusão do Voto da Nobre Conselheira. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Eloysio Rodrigues da Silva, 

Henrique Gamba, João Baptista Salles da Silva, José Conceição Pai-

xão, Maria da Imaculada Leme Monteiro, Maria de Lourdes M. Haidar 

e Therezinna Fram. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 1974. 

a) Conselheira Maria de Lourdes M. Haidar. 

Presidente. 

Con.selb.eira

